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1º TERMO DE ERRATA DO EDITAL DA CHAMADA PUBLICA
N° 07.015/2024

ERRATA Á CHAMADA PUBLICA Nº 07.015/2024, cujo objeto é o Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do Empreendedor
Familiar Rural para Atender a Rede de Ensino, de acordo com a Lei nº 11.947, de
16/06/2009, Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013.

ONDE SE LÊ:

4.2 – Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Rurais, detentores
de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
– DAP Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 julho de 2006, e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF,
Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo, dos Grupos
Informais de agricultores familiares detentores de DAP Física organizados em grupos.

10.5 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com
os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III –
Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES
................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º
.............................................., com sede na cidade de ....................................., Estado
................................, à Rua/Av. ............................................................................................ (endereço
completo), DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 07.002/2022-CH, que não mantém em seu quadro de
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

16.2 - A aplicação damulta prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes,
sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação
de multa de 5% sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade
da conduta, da aplicação das demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.
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LEIA-SE:

4.2 – Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Rurais, detentores
de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
– DAP Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 julho de 2006, e
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF,
Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física ou CAF, não organizados em grupo,
dos Grupos Informais de agricultores familiares detentores de DAP Física organizados em
grupos.

10.5 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com
os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, conforme resolução nº 26
do FNDE, de 17/06/2023 e alterações posteriores.

16.2 - A aplicação damulta prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes,
sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação
de multa de 5% sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade
da conduta, da aplicação das demais sanções previstas em lei.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES
................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º
.............................................., com sede na cidade de ....................................., Estado
................................, à Rua/Av. ............................................................................................ (endereço
completo), DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 07.015/2022-CH, que não mantém em seu quadro de
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

Novo Oriente, 05 de Dezembro de 2024.
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